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LEI Nº. 1.960 DE 03 DE ABRIL DE 2.012.

ESTABELECE NOVA DELIMITAÇÃO DO PERÍMETRO
URBANO DA CIDADE DE JANAÚBA.

O Povo do Município de Janaúba, Estado de Minas Gerais por seus representantes aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei estabelece o novo Perímetro da Área Urbana do Município de Janaúba para fins de
parcelamento e disciplinamento do uso do solo urbano, em consonância com os princípios definidos no
Plano Diretor de uso e Ocupação do Solo Urbano.

Art. 2º - O Perímetro Urbano da Sede do Município de Janaúba fica assim delimitado:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice ED3-M-0674, de coordenadas N 8.263.687,81m e E
681.670,45m, margem da Estrada para Vila Nova dos Poções e Margem Esquerda do Rio Gorutuba. Deste,
segue confrontando a Margem Esquerda do Rio Gorutuba no sentido jusante/montante, com os seguintes
azimutes e distâncias: 206°11'22" e 500,90 m até o vértice ED3-P-0897, de coordenadas N 8.263.238,33m e
E 681.449,38m; 154°25'12" e 61,91 m até o vértice ED3-P-0898, de coordenadas N 8.263.182,49m e E
681.476,11m;  136°35'59" e 52,18 m até o vértice ED3-P-0899, de coordenadas N 8.263.144,58m e E
681.511,96m;  156°46'21" e 80,81 m até o vértice ED3-P-0900, de coordenadas N 8.263.070,32m e E
681.543,83m;  141°14'20" e 115,82 m até o vértice ED3-P-0901, de coordenadas N 8.262.980,01m e E
681.616,34m;  194°48'03" e 84,87 m até o vértice ED3-P-0902, de coordenadas N 8.262.897,96m e E
681.594,66m;  207°11'36" e 115,84 m até o vértice ED3-P-0903, de coordenadas N 8.262.794,92m e E
681.541,72m;  190°13'24" e 167,62 m até o vértice ED3-P-0904, de coordenadas N 8.262.629,96m e E
681.511,97m;  169°20'53" e 287,60 m até o vértice ED3-P-0905, de coordenadas N 8.262.347,32m e E
681.565,13m;  152°39'44" e 201,62 m até o vértice ED3-P-0906, de coordenadas N 8.262.168,22m e E
681.657,72m;  135°24'55" e 168,77 m até o vértice ED3-P-0907, de coordenadas N 8.262.048,02m e E
681.776,19m;  112°17'31" e 94,11 m até o vértice ED3-P-0908, de coordenadas N 8.262.012,32m e E
681.863,27m;  115°03'40" e 23,51 m até o vértice ED3-P-0909, de coordenadas N 8.262.002,36m e E
681.884,57m;  158°13'58" e 34,33 m até o vértice ED3-P-0910, de coordenadas N 8.261.970,48m e E
681.897,30m;  121°53'54" e 77,08 m até o vértice ED3-P-0911, de coordenadas N 8.261.929,75m e E
681.962,74m;  118°55'33" e 349,49 m até o vértice ED3-P-0912, de coordenadas N 8.261.760,71m e E
682.268,63m;  90°27'53" e 81,36 m até o vértice ED3-P-0913, de coordenadas N 8.261.760,05m e E
682.349,99m;  74°50'25" e 142,75 m até o vértice ED3-P-0914, de coordenadas N 8.261.797,38m e E
682.487,77m;  116°15'17" e 111,47 m até o vértice ED3-P-0915, de coordenadas N 8.261.748,07m e E
682.587,74m;  151°27'11" e 110,82 m até o vértice ED3-P-0916, de coordenadas N 8.261.650,72m e E
682.640,70m;  220°13'48" e 73,30 m até o vértice ED3-P-0917, de coordenadas N 8.261.594,76m e E
682.593,36m;  248°31'12" e 34,76 m até o vértice ED3-P-0918, de coordenadas N 8.261.582,03m e E
682.561,01m;  292°04'42" e 34,19 m até o vértice ED3-P-0919, de coordenadas N 8.261.594,88m e E
682.529,33m;  262°33'31" e 119,29 m até o vértice ED3-P-0920, de coordenadas N 8.261.579,43m e E
682.411,04m;  260°38'22" e 117,62 m até o vértice ED3-P-0921, de coordenadas N 8.261.560,30m e E
682.294,99m;  210°50'40" e 265,98 m até o vértice ED3-P-1088, de coordenadas N 8.261.331,94m e E
682.158,62m;  181°08'43" e 73,04 m até o vértice ED3-P-1089, de coordenadas N 8.261.258,91m e E
682.157,16m;  178°57'55" e 19,93 m até o vértice ED3-P-1090, de coordenadas N 8.261.238,98m e E
682.157,52m;  214°16'26" e 116,49 m até o vértice ED3-P-1085, de coordenadas N 8.261.142,72m e E
682.091,92m;  208°23'42" e 62,60 m até o vértice ED3-P-1086, de coordenadas N 8.261.087,65m e E
682.062,15m;  164°26'27" e 43,81 m até o vértice ED3-P-1087, de coordenadas N 8.261.045,45m e E
682.073,90m;  212°31'36" e 165,17 m até o vértice ED3-P-1091, de coordenadas N 8.260.906,19m e E
681.985,09m;  188°52'49" e 59,40 m até o vértice ED3-P-1092, de coordenadas N 8.260.847,50m e E
681.975,92m;  160°30'20" e 68,92 m até o vértice ED3-P-1093, de coordenadas N 8.260.782,53m e E
681.998,92m;  142°23'38" e 164,68 m até o vértice ED3-P-0922, de coordenadas N 8.260.652,07m e E
682.099,41m;  123°53'06" e 162,97 m até o vértice ED3-P-0923, de coordenadas N 8.260.561,21m e E
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682.234,70m;  113°23'14" e 178,61 m até o vértice ED3-P-0924, de coordenadas N 8.260.490,31m e E
682.398,64m;  80°53'15" e 131,97 m até o vértice ED3-P-0925, de coordenadas N 8.260.511,21m e E
682.528,94m;  57°18'20" e 133,44 m até o vértice ED3-P-0926, de coordenadas N 8.260.583,29m e E
682.641,24m;  31°13'48" e 103,71 m até o vértice ED3-P-1094, de coordenadas N 8.260.671,97m e E
682.695,01m;  79°56'26" e 76,66 m até o vértice ED3-P-1095, de coordenadas N 8.260.685,36m e E
682.770,49m;  103°14'47" e 102,73 m até o vértice ED3-P-1096, de coordenadas N 8.260.661,82m e E
682.870,49m; 145°24'35" e 110,87 m até o vértice ED3-P-1097, de coordenadas N 8.260.570,55m e E
682.933,43m;  138°48'57" e 59,61 m até o vértice ED3-P-1098, de coordenadas N 8.260.525,69m e E
682.972,68m;  182°46'05" e 46,38 m até o vértice ED3-P-1099, de coordenadas N 8.260.479,36m e E
682.970,44m;  212°15'44" e 126,00 m até o vértice ED3-P-0927, de coordenadas N 8.260.372,81m e E
682.903,18m;  211°47'01" e 77,54 m até o vértice ED3-P-0928, de coordenadas N 8.260.306,90m e E
682.862,34m;  224°00'15" e 98,88 m até o vértice ED3-P-0929, de coordenadas N 8.260.235,78m e E
682.793,65m;  240°38'22" e 100,96 m até o vértice ED3-P-0930, de coordenadas N 8.260.186,28m e E
682.705,66m;  220°32'32" e 180,23 m até o vértice ED3-P-0931, de coordenadas N 8.260.049,32m e E
682.588,51m;  215°17'00" e 94,27 m até o vértice ED3-P-0932, de coordenadas N 8.259.972,37m e E
682.534,06m;  186°09'08" e 279,92 m até o vértice ED3-P-0933, de coordenadas N 8.259.694,06m e E
682.504,06m;  207°05'40" e 298,09 m até o vértice ED3-P-0934, de coordenadas N 8.259.428,68m e E
682.368,29m;  204°29'13" e 34,28 m até o vértice ED3-P-0935, de coordenadas N 8.259.397,48m e E
682.354,08m;  121°43'42" e 30,46 m até o vértice ED3-P-0936, de coordenadas N 8.259.381,46m e E
682.379,99m;  218°14'23" e 122,48 m até o vértice ED3-P-0937, de coordenadas N 8.259.285,26m e E
682.304,18m;  270°36'45" e 61,73 m até o vértice ED3-P-0938, de coordenadas N 8.259.285,92m e E
682.242,45m;  258°49'08" e 78,49 m até o vértice ED3-P-0939, de coordenadas N 8.259.270,70m e E
682.165,45m;  250°13'54" e 603,45 m até o vértice ED3-P-0940, de coordenadas N 8.259.066,60m e E
681.597,56m;  234°21'48" e 119,70 m até o vértice ED3-P-0941, de coordenadas N 8.258.996,86m e E
681.500,28m;  227°59'40" e 35,06 m até o vértice ED3-P-0942, de coordenadas N 8.258.973,40m e E
681.474,23m;  208°38'23" e 64,24 m até o vértice ED3-P-0943, de coordenadas N 8.258.917,02m e E
681.443,44m;  221°00'03" e 169,11 m até o vértice ED3-P-0944, de coordenadas N 8.258.789,39m e E
681.332,49m;  142°04'21" e 103,49 m até o vértice ED3-P-0945, de coordenadas N 8.258.707,76m e E
681.396,10m;  129°24'38" e 69,62 m até o vértice ED3-P-0946, de coordenadas N 8.258.663,56m e E
681.449,89m;  121°50'30" e 116,76 m até o vértice ED3-P-0947, de coordenadas N 8.258.601,96m e E
681.549,08m;  163°42'29" e 174,13 m até o vértice ED3-P-0948, de coordenadas N 8.258.434,82m e E
681.597,93m;  220°11'14" e 218,12 m até o vértice ED3-P-0949, de coordenadas N 8.258.268,19m e E
681.457,18m;  234°42'41" e 75,66 m até o vértice ED3-P-0950, de coordenadas N 8.258.224,48m e E
681.395,42m;  248°14'17" e 193,66 m até o vértice ED3-P-0951, de coordenadas N 8.258.152,68m e E
681.215,56m;  231°17'05" e 154,70 m até o vértice ED3-P-0952, de coordenadas N 8.258.055,92m e E
681.094,85m;  195°09'05" e 359,57 m até o vértice ED3-P-0960, de coordenadas N 8.257.708,85m e E
681.000,87m;  111°38'35" e 167,99 m até o vértice ED3-P-1100, de coordenadas N 8.257.646,89m e E
681.157,02m;  83°05'40" e 124,42 m até o vértice ED3-P-1101, de coordenadas N 8.257.661,85m e E
681.280,54m;  98°20'41" e 149,87 m até o vértice ED3-P-1102, de coordenadas N 8.257.640,10m e E
681.428,82m;  131°04'23" e 135,78 m até o vértice ED3-P-1103, de coordenadas N 8.257.550,89m e E
681.531,18m;  152°31'58" e 56,80 m até o vértice ED3-P-1104, de coordenadas N 8.257.500,49m e E
681.557,38m;  208°46'27" e 198,17 m até o vértice ED3-P-0962, de coordenadas N 8.257.326,79m e E
681.461,99m;  194°37'47" e 170,01 m até o vértice ED3-P-0963, de coordenadas N 8.257.162,29m e E
681.419,05m;  207°26'34" e 341,25 m até o vértice ED3-P-0964, de coordenadas N 8.256.859,44m e E
681.261,78m;  174°03'19" e 496,29 m até o vértice ED3-P-1105, de coordenadas N 8.256.365,82m e E
681.313,18m;  214°43'54" e 376,12 m até o vértice ED3-P-0965, de coordenadas N 8.256.056,71m e E
681.098,89m;  234°07'39" e 115,23 m até o vértice ED3-P-0966, de coordenadas N 8.255.989,19m e E
681.005,52m;  233°33'54" e 183,70 m até o vértice ED3-P-0967, de coordenadas N 8.255.880,09m e E
680.857,73m;  218°40'22" e 322,87 m até o vértice ED3-P-0968, de coordenadas N 8.255.628,02m e E
680.655,98m; 175°40'06" e 76,66 m até o vértice ED3-P-0969, de coordenadas N 8.255.551,58m e E
680.661,77m;  150°12'05" e 248,72 m até o vértice ED3-P-0970, de coordenadas N 8.255.335,75m e E
680.785,37m;  197°17'01" e 154,22 m até o vértice ED3-P-0971, de coordenadas N 8.255.188,49m e E
680.739,55m;  217°17'25" e 317,57 m até o vértice ED3-P-0972, de coordenadas N 8.254.935,84m e E
680.547,15m;  223°01'18" e 213,24 m até o vértice ED3-P-0973, de coordenadas N 8.254.779,94m e E
680.401,66m;  218°31'25" e 88,08 m até o vértice ED3-P-0974, de coordenadas N 8.254.711,03m e E
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680.346,80m;  211°13'20" e 147,18 m até o vértice ED3-P-0975, de coordenadas N 8.254.585,17m e E
680.270,51m;  163°32'40" e 75,90 m até o vértice ED3-P-0976, de coordenadas N 8.254.512,38m e E
680.292,01m;  146°39'53" e 133,00 m até o vértice ED3-P-0977, de coordenadas N 8.254.401,26m e E
680.365,10m;  144°53'09" e 150,08 m até o vértice ED3-P-0978, de coordenadas N 8.254.278,49m e E
680.451,43m;  161°52'10" e 158,33 m até o vértice ED3-P-0979, de coordenadas N 8.254.128,02m e E
680.500,70m;  162°11'33" e 210,81 m até o vértice ED3-P-0980, de coordenadas N 8.253.927,31m e E
680.565,17m;  169°30'19" e 239,04 m até o vértice ED3-P-0981, de coordenadas N 8.253.692,27m e E
680.608,71m;  150°34'31" e 163,59 m até o vértice ED3-P-0982, de coordenadas N 8.253.549,78m e E
680.689,08m;  198°01'01" e 60,27 m até o vértice ED3-P-0983, de coordenadas N 8.253.492,47m e E
680.670,44m;  232°32'38" e 131,74 m até o vértice ED3-P-0984, de coordenadas N 8.253.412,35m e E
680.565,86m;  195°15'55" e 117,25 m até o vértice ED3-P-0985, de coordenadas N 8.253.299,24m e E
680.534,99m;  153°15'37" e 35,18 m até o vértice ED3-P-0986, de coordenadas N 8.253.267,82m e E
680.550,82m;  84°15'56" e 66,65 m até o vértice ED3-P-0987, de coordenadas N 8.253.274,48m e E
680.617,14m;  79°37'22" e 113,48 m até o vértice ED3-P-0932, de coordenadas N 8.253.294,92m e E
680.728,76m;  44°09'12" e 67,47 m até o vértice ED3-P-0988, de coordenadas N 8.253.343,33m e E
680.775,76m;  54°46'33" e 87,54 m até o vértice ED3-P-0989, de coordenadas N 8.253.393,82m e E
680.847,27m;  72°14'43" e 307,37 m até o vértice ED3-P-0990, de coordenadas N 8.253.487,55m e E
681.140,00m;  65°58'48" e 175,04 m até o vértice ED3-P-0991, de coordenadas N 8.253.558,80m e E
681.299,88m;  112°09'09" e 73,65 m até o vértice ED3-P-0992, de coordenadas N 8.253.531,03m e E
681.368,09m;  121°00'55" e 80,11 m até o vértice ED3-P-0993, de coordenadas N 8.253.489,75m e E
681.436,75m;  126°17'28" e 77,01 m até o vértice ED3-P-0994, de coordenadas N 8.253.444,17m e E
681.498,82m;  163°32'39" e 144,67 m até o vértice ED3-P-0995, de coordenadas N 8.253.305,43m e E
681.539,80m;  198°40'01" e 104,60 m até o vértice ED3-P-0996, de coordenadas N 8.253.206,33m e E
681.506,32m;  187°08'49" e 168,55 m até o vértice ED3-P-0997, de coordenadas N 8.253.039,09m e E
681.485,35m;  170°13'37" e 110,34 m até o vértice ED3-P-0998, de coordenadas N 8.252.930,35m e E
681.504,08m;  155°39'06" e 89,26 m até o vértice ED3-P-0999, de coordenadas N 8.252.849,03m e E
681.540,88m;  152°42'56" e 257,91 m até o vértice ED3-P-1000, de coordenadas N 8.252.619,81m e E
681.659,11m;  69°41'02" e 87,18 m até o vértice ED3-P-1001, de coordenadas N 8.252.650,08m e E
681.740,87m;  106°53'59" e 249,54 m até o vértice ED3-P-1002, de coordenadas N 8.252.577,54m e E
681.979,63m;  185°35'57" e 120,12 m até o vértice ED3-P-1003, de coordenadas N 8.252.457,99m e E
681.967,91m;  226°17'19" e 232,65 m até o vértice ED3-P-1004, de coordenadas N 8.252.297,22m e E
681.799,74m;  232°35'13" e 162,01 m até o vértice ED3-P-1005, de coordenadas N 8.252.198,79m e E
681.671,06m;  195°05'59" e 195,89 m até o vértice ED3-P-1006, de coordenadas N 8.252.009,66m e E
681.620,03m;  188°46'23" e 92,78 m até o vértice ED3-P-1007, de coordenadas N 8.251.917,97m e E
681.605,88m;  124°21'12" e 111,91 m até o vértice ED3-P-1008, de coordenadas N 8.251.854,82m e E
681.698,27m;  100°47'34" e 214,89 m até o vértice ED3-P-1009, de coordenadas N 8.251.814,58m e E
681.909,36m;  125°27'25" e 187,45 m até o vértice ED3-P-1010, de coordenadas N 8.251.705,84m e E
682.062,05m; 143°34'01" e 345,66 m até o vértice ED3-P-1011, de coordenadas N 8.251.427,74m e E
682.267,33m;  140°18'15" e 69,53 m até o vértice ED3-P-1012, de coordenadas N 8.251.374,24m e E
682.311,74m;  154°07'21" e 61,86 m até o vértice ED3-P-1013, de coordenadas N 8.251.318,58m e E
682.338,74m;  167°27'14" e 122,09 m até o vértice ED3-P-1014, de coordenadas N 8.251.199,41m e E
682.365,26m;  202°34'06" e 105,29 m até o vértice ED3-P-1015, de coordenadas N 8.251.102,18m e E
682.324,85m;  235°50'50" e 86,19 m até o vértice ED3-P-1016, de coordenadas N 8.251.053,79m e E
682.253,52m;  217°31'34" e 72,14 m até o vértice ED3-P-1017, de coordenadas N 8.250.996,58m e E
682.209,58m;  166°52'33" e 67,34 m até o vértice ED3-P-1018, de coordenadas N 8.250.931,00m e E
682.224,87m;  147°19'05" e 59,43 m até o vértice ED3-P-1019, de coordenadas N 8.250.880,98m e E
682.256,96m;  125°25'16" e 213,10 m até o vértice ED3-P-1021, de coordenadas N 8.250.757,47m e E
682.430,62m;  97°25'54" e 89,68 m até o vértice ED3-P-1022, de coordenadas N 8.250.745,87m e E
682.519,55m;  98°07'59" e 56,90 m até o vértice ED3-P-1023, de coordenadas N 8.250.737,82m e E
682.575,88m;  77°53'24" e 130,46 m até o vértice ED3-P-1024, de coordenadas N 8.250.765,19m e E
682.703,44m;  118°32'17" e 34,68 m até o vértice ED3-P-0953, de coordenadas N 8.250.748,62m e E
682.733,91m;  108°49'46" e 58,34 m até o vértice ED3-P-1025, de coordenadas N 8.250.729,79m e E
682.789,13m;  149°13'17" e 19,11 m até o vértice ED3-P-1026, de coordenadas N 8.250.713,37m e E
682.798,91m;  111°00'08" e 56,05 m até o vértice ED3-P-1027, de coordenadas N 8.250.693,28m e E
682.851,24m;  185°41'25" e 207,76 m até o vértice ED3-P-1028, de coordenadas N 8.250.486,54m e E
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682.830,64m;  189°55'42" e 150,39 m até o vértice ED3-P-1029, de coordenadas N 8.250.338,40m e E
682.804,71m;  163°24'39" e 281,18 m até o vértice ED3-P-1030, de coordenadas N 8.250.068,92m e E
682.884,99m;  144°42'34" e 103,77 m até o vértice ED3-P-1031, de coordenadas N 8.249.984,22m e E
682.944,94m;  112°18'52" e 144,75 m até o vértice ED3-P-1032, de coordenadas N 8.249.929,26m e E
683.078,85m;  114°41'27" e 115,00 m até o vértice ED3-P-1033, de coordenadas N 8.249.881,22m e E
683.183,34m;  142°46'20" e 124,23 m até o vértice ED3-P-1034, de coordenadas N 8.249.782,30m e E
683.258,50m;  185°52'43" e 102,81 m até o vértice ED3-P-1035, de coordenadas N 8.249.680,03m e E
683.247,97m;  200°34'04" e 152,68 m até o vértice ED3-P-1036, de coordenadas N 8.249.537,08m e E
683.194,33m;  174°16'40" e 54,06 m até o vértice ED3-P-1037, de coordenadas N 8.249.483,29m e E
683.199,72m;  212°36'02" e 252,94 m até o vértice ED3-P-1038, de coordenadas N 8.249.270,20m e E
683.063,44m;  184°06'19" e 154,77 m até o vértice ED3-P-1039, de coordenadas N 8.249.115,83m e E
683.052,36m;  127°16'30" e 181,06 m até o vértice ED3-P-1040, de coordenadas N 8.249.006,17m e E
683.196,44m;  99°21'35" e 101,09 m até o vértice ED3-P-1041, de coordenadas N 8.248.989,73m e E
683.296,18m;  88°53'29" e 170,03 m até o vértice ED3-P-1042, de coordenadas N 8.248.993,02m e E
683.466,18m;  58°36'50" e 96,58 m até o vértice ED3-P-1043, de coordenadas N 8.249.043,32m e E
683.548,63m;  78°02'46" e 86,57 m até o vértice ED3-P-1044, de coordenadas N 8.249.061,25m e E
683.633,32m;  48°58'18" e 79,73 m até o vértice ED3-P-1045, de coordenadas N 8.249.113,59m e E
683.693,47m;  94°41'34" e 33,61 m até o vértice ED3-P-1046, de coordenadas N 8.249.110,84m e E
683.726,97m;  126°39'08" e 86,89 m até o vértice ED3-P-1047, de coordenadas N 8.249.058,97m e E
683.796,68m;  118°30'35" e 94,09 m até o vértice ED3-P-1048, de coordenadas N 8.249.014,06m e E
683.879,36m;  111°37'54" e 85,86 m até o vértice ED3-P-1049, de coordenadas N 8.248.982,41m e E
683.959,17m;  115°11'44" e 110,03 m até o vértice ED3-P-1050, de coordenadas N 8.248.935,57m e E
684.058,73m;  82°10'43" e 137,78 m até o vértice ED3-P-1051, de coordenadas N 8.248.954,32m e E
684.195,23m;  66°05'06" e 139,87 m até o vértice ED3-P-1053, de coordenadas N 8.249.011,02m e E
684.323,09m;  79°17'09" e 89,02 m até o vértice ED3-P-1054, de coordenadas N 8.249.027,57m e E
684.410,56m;  350°27'39" e 110,49 m até o vértice ED3-P-1055, de coordenadas N 8.249.136,53m e E
684.392,25m;  313°10'50" e 62,36 m até o vértice ED3-P-1056, de coordenadas N 8.249.179,20m e E
684.346,78m;  19°34'34" e 82,40 m até o vértice ED3-P-1057, de coordenadas N 8.249.256,84m e E
684.374,39m;  30°53'01" e 84,45 m até o vértice ED3-P-1058, de coordenadas N 8.249.329,32m e E
684.417,74m;  32°37'41" e 70,92 m até o vértice ED3-P-1052, de coordenadas N 8.249.389,05m e E
684.455,98m;  62°16'09" e 120,67 m até o vértice ED3-P-1059, de coordenadas N 8.249.445,20m e E
684.562,79m;  83°00'12" e 184,46 m até o vértice ED3-P-1060, de coordenadas N 8.249.467,67m e E
684.745,88m;  50°13'27" e 96,38 m até o vértice ED3-P-1061, de coordenadas N 8.249.529,33m e E
684.819,95m;  168°39'45" e 24,57 m até o vértice ED3-P-1062, de coordenadas N 8.249.505,24m e E
684.824,78m;  132°01'14" e 33,19 m até o vértice ED3-P-1063, de coordenadas N 8.249.483,02m e E
684.849,44m;  169°11'17" e 38,60 m até o vértice ED3-P-1064, de coordenadas N 8.249.445,11m e E
684.856,68m;  109°04'11" e 219,21 m até o vértice ED3-P-1065, de coordenadas N 8.249.373,49m e E
685.063,86m;  106°42'18" e 190,96 m até o vértice ED3-P-1066, de coordenadas N 8.249.318,60m e E
685.246,76m;  122°56'44" e 54,00 m até o vértice ED3-P-1067, de coordenadas N 8.249.289,23m e E
685.292,08m;  115°20'10" e 68,61 m até o vértice ED3-P-1068, de coordenadas N 8.249.259,87m e E
685.354,09m;  101°17'29" e 108,53 m até o vértice ED3-P-1069, de coordenadas N 8.249.238,62m e E
685.460,52m;  102°54'07" e 66,28 m até o vértice ED3-P-1070, de coordenadas N 8.249.223,82m e E
685.525,13m;  104°59'09" e 93,82 m até o vértice ED3-P-1071, de coordenadas N 8.249.199,56m e E
685.615,76m;  118°17'52" e 38,31 m até o vértice ED3-P-1072, de coordenadas N 8.249.181,40m e E
685.649,49m;  79°36'01" e 24,82 m até o vértice ED3-P-1073, de coordenadas N 8.249.185,88m e E
685.673,90m;  110°25'50" e 23,52 m até o vértice ED3-P-1074, de coordenadas N 8.249.177,67m e E
685.695,94m;  102°25'24" e 55,32 m até o vértice ED3-P-1075, de coordenadas N 8.249.165,77m e E
685.749,96m;  78°36'48" e 58,50 m até o vértice ED3-P-1076, de coordenadas N 8.249.177,32m e E
685.807,31m;  109°56'56" e 49,92 m até o vértice ED3-P-1077, de coordenadas N 8.249.160,29m e E
685.854,23m;  168°32'18" e 20,73 m até o vértice ED3-P-1078, de coordenadas N 8.249.139,97m e E
685.858,35m;  162°17'30" e 48,13 m até o vértice ED3-P-1079, de coordenadas N 8.249.094,12m e E
685.872,99m;  132°29'44" e 56,96 m até o vértice ED3-P-1080, de coordenadas N 8.249.055,64m e E
685.914,99m;  164°44'53" e 46,87 m até o vértice ED3-P-1081, de coordenadas N 8.249.010,42m e E
685.927,32m;  212°08'34" e 22,09 m até o vértice ED3-P-1082, de coordenadas N 8.248.991,72m e E
685.915,57m;  167°08'15" e 34,10 m até o vértice ED3-P-1083, de coordenadas N 8.248.958,48m e E
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685.923,16m;  144°59'39" e 17,03 m até o vértice ED3-M-0676, de coordenadas N 8.248.944,53m e E
685.932,93m, lado jusante da Represa Bico da Pedra. Deste, segue confrontando com a meia-encosta da
Serra do Taquaril,  com os seguintes azimutes e distâncias:  213°40'03" e 1.899,72 m até o vértice
ED3-M-0663, de coordenadas N 8.247.363,45m e E 684.879,78m;  ; deste, segue confrontando com a
Meia-Encosta da Serra do Taquaril, com os seguintes azimutes e distâncias:  229°07'31" e 3.134,52 m até o
vértice ED3-M-0664, de coordenadas N 8.245.312,20m e E 682.509,63m; deste, atravessa a Estrada
Estadual para o Balneário Bico da Pedra e segue pela Via de Acesso à Área do Aterro Sanitário, com os
seguintes azimutes e distâncias:  203°51'28" e 1.039,39 m até o vértice ED3-M-0678, de coordenadas N
8.244.361,62m e E 682.089,23m; deste, segue confrontando com cercas e limites com diversos
proprietários, com os seguintes azimutes e distâncias:  191°41'19" e 513,24 m até o vértice ED3-M-0665, de
coordenadas N 8.243.859,02m e E 681.985,25m;  306°51'35" e 675,71 m até o vértice ED3-M-0444, de
coordenadas N 8.244.264,35m e E 681.444,61m;  288°49'40" e 814,75 m até o vértice ED3-M-0450, de
coordenadas N 8.244.527,29m e E 680.673,46m;  deste, segue confrontando com a Faixa de Domínio da
Estrada Estadual MGT-122, com os seguintes azimutes e distâncias:  41°01'00" e 264,96 m até o vértice
ED3-P-0350, de coordenadas N 8.244.727,21m e E 680.847,35m;  39°24'26" e 186,90 m até o vértice
ED3-P-0349, de coordenadas N 8.244.871,62m e E 680.966,00m;  36°28'06" e 181,16 m até o vértice
ED3-P-0348, de coordenadas N 8.245.017,31m e E 681.073,68m;  34°26'44" e 553,97 m até o vértice
ED3-M-0449, de coordenadas N 8.245.474,15m e E 681.387,02m;  357°48'29" e 43,14 m até o vértice
ED3-P-0869, de coordenadas N 8.245.517,26m e E 681.385,37m;  70°20'26" e 47,65 m até o vértice
ED3-P-0872, de coordenadas N 8.245.533,29m e E 681.430,24m;  32°03'44" e 246,21 m até o vértice
ED3-P-0870, de coordenadas N 8.245.741,95m e E 681.560,94m;  38°16'32" e 190,95 m até o vértice
ED3-P-0871, de coordenadas N 8.245.891,85m e E 681.679,22m;  53°23'45" e 98,80 m até o vértice
ED3-P-0873, de coordenadas N 8.245.950,76m e E 681.758,53m;  56°40'26" e 33,62 m até o vértice
ED3-P-0874, de coordenadas N 8.245.969,23m e E 681.786,62m;  50°41'46" e 33,63 m até o vértice
ED3-P-0875, de coordenadas N 8.245.990,53m e E 681.812,64m;  43°39'05" e 82,62 m até o vértice
ED3-M-0666, de coordenadas N 8.246.050,31m e E 681.869,67m; deste, atravessa a Estrada Estadual
MGT-122, na altura do Trevo da Estrada para o Balneário Bico da Pedra, com os seguintes azimutes e
distâncias:  338°04'48" e 101,28 m até o vértice ED3-M-0667, de coordenadas N 8.246.144,27m e E
681.831,86m; deste, segue confrontando com cercas e limites com diversos proprietários, com os seguintes
azimutes e distâncias:  297°05'40" e 3.392,85 m até o vértice ED3-M-0668, de coordenadas N
8.247.689,57m e E 678.811,35m, Cerca da Faixa de Domínio da Ferrovia Centro Atlântica – FCA. Deste,
segue confrontando por cercas e limites com diversos proprietários, com os seguintes azimutes e distâncias:
 345°06'15" e 4.890,08 m até o vértice ED3-M-0669, de coordenadas N 8.252.415,32m e E 677.554,30m;
316°23'23" e 498,89 m até o vértice ED3-M-0670, de coordenadas N 8.252.776,54m e E 677.210,19m;
18°23'09" e 1.353,88 m até o vértice ED3-M-0671, de coordenadas N 8.254.061,31m e E 677.637,22m,
Cerca da Faixa de Domínio da Estrada Estadual MG-401. Deste, segue confrontando por cerca e limite com
diversos proprietários, com  os seguintes azimutes e distâncias:  12°03'12" e 5.976,39 m até o vértice
ED3-M-0672, de coordenadas N 8.259.905,94m e E 678.885,23m, cravado no Fundo do Aeroporto
Municipal. Deste, segue por limites de diversos proprietários, com os seguintes azimutes e distâncias:
23°46'36" e 2.701,72 m até o vértice ED3-M-0677, de coordenadas N 8.262.378,35m e E 679.974,49m,
cravado próximo à margem da Lagoa Grande. Deste, segue confrontando com diversos proprietários, com
os seguintes azimutes e distâncias:  52°19'41" e 2.142,65 m até o vértice ED3-M-0674, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir do Vértice ED3-M-0673, de coordenadas N 8.245.146,981m e E 681.490,143
m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso
-23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados
no plano de projeção U T M.

Art. 3º - Constitui parte integrante desta Lei Caderno contendo todo o levantamento do Perímetro Urbano,
juntamento com o Mapa de Levantamento Planimétrico Georeferenciado.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, e em especial a Lei 109 de 15 de fevereiro de 1979, esta
lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Janaúba, MG, 03 de Abril de 2012.
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